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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 

INDICAÇÃO LEGISLATIVA N° 185/2022 
Autoria: Carlos Augusto Paula Barbosa 

INDICA AO PODER EXECUTIVO, EM REITERAÇÃO Á 
INDICAÇÃO 177/2022, A CONCESSÃO DE ADICIONAL 
EXTRAORDINÁRIO TAMBÉM AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS INATIVOS E PENSIONISTAS. 

Exm° Senhor Presidente, 

Indico a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja encaminhado ao Poder 
Executivo a presente matéria legislativa sugerindo novamente ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito a concessão de adicional extraordinário também aos servidores públicos inativos e 
pensionistas do município de Conceição de Macabu/RJ, com a inclusão destes na Lei n" 
1.824/2022. 

JUSTIFICATIVA 

Como afirmado na Indicação 177/2022, é de extrema importância a concessão de 
adicional extraordinário também aos servidores públicos inativos e pensionistas. 
Atualmente, no momento de mais necessidade do Servidor que prestou serviços ao 
município por longos anos, o mesmo fica desamparado e desatendido dos benefícios 
concedidos aos servidores da ativa. 

Certo de contar com o apoio dos vereadores na presente Indicação, renovo 
protestos de elevada estima consideração, subscrevo-me 

Conceição de Macabu/RJ, 12 de dezembro de 2072. 

Carlos ugus • 
07,(71tc.„ 

arb sa 
Guia) 

Vereador 

Poder Legislativo 
Câmara Municipal de Conceição de Macabu 

Praga  Dr.  José Bonifácio Tassara, 113, Centro - Conceição de Macabu/RJ - CEP: 28740-000  
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Ass,.  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DE MACABU 
Gabinete da Presidência 

Oficio  GP n° 298/2022 

Conceição de Macabu/RJ, 13 de dezembro de 2022: 

Ao Prefeito de Conceição de Macabu 

Exmo. Sr. Valmir Tavares Lessa 

Assunto: Encaminhamento 

Prefeitiv. Municipal de Conc. de Macabu 

PAOTOCOLO GERA! 

No 	 

Em  13  

Excelentíssimo Sr. Prefeito, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente, para encaminhar a Vossa 

Excelência as INDICAÇÕES LEGISLATIVAS a seguir: 

• n° 184/2022, de autoria do vereador Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta); 

• n° 185/2022, de autoria do vereador Carlos Augusto Paula Barbosa (Guta); 

• n° 186/2022, de autoria do vereador Jorge Luiz Silva Andrade (Dhal). 

Manifestando a Vossa Excelência protestos de elevada e estima consideração. 

subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

Jorge Luiz ilv Andrade 

(Dhal) 

Presidente da Câmara 

Poder Legislativo  
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